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Apresentação FABHAT:







Histórico
Instrumentos 
Institucionais
Encerramento



Histórico 1998







03/07- Lei 10 020
 05/08 - Deliberação 
CBH-AT nº 07
08/09 - Deliberação 
CRH nº 21

2002

27/12 - escritura 
Pública : Instituiu e 
constituiu a FABHAT

2005/2006





29/12 - Lei 12.183
30/03 - Decreto 50.667

2010

09/12 - Decreto 56.503



2014

abril  - Emissão dos 
boletos da cobrança 
pelo  DAEE

2015

Os recursos da Cobrança 
começam a ser utilizados 
tanto para custeio como 
investimento2016

12/12 - Deliberação 
CBH-AT  nº 35                                                                                

Digite alguma coisa

2017





12/01 - Eleito
13/02 - Empossado                                                                              



Intrumentos Institucionais
Instrumento Legal

Lei 10.020/98

Regimento  Interno do 
Conselho Deliberativo

Regulamento Interno da 
FABHAT

Estatuto Social da FABHAT

21/03/2019



Planejamento Estratégico

Priorizando transparência e agilidade em suas ações, a FABHAT apresenta a estruturação do seu planejamento estratégico e definição de 
seus respectivos elementos: Propósito, Missão, Visão, Valores e Objetivos Estratégicos

O Planejamento Estratégico FABHAT foi construído em um processo participativo entre as partes interessadas e apresenta uma análise dos 
desafios e oportunidades em um cenário de curto e médio prazo

Os norteadores estratégicos criam um senso comum de mesma direçaõ em todos os 
públicos desenvolvendo uma cultura organizacional da FABHAT.





Estatuto: Natureza
aprovado em abril de 2009 

Praesent eros est, consectetur 
a luctus id, cursus ac felis.

É pessoa Jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativo.

Parecer GPG-AEF nº05/2016 - A FABHAT  é uma 
entidade integrante da Administração Pública 
Descentralizada Estadual, com personalidade 
jurídica de direito privado 

A gestão da FABHAT terá a composição paritária 
tripartite entre o Estado, os Municípios e a 
Sociedade Civil, com direito a voz e voto de todos os 
seu membros.



Praesent eros est, consectetur 
a luctus id, cursus ac felis.

ÓRGÃO COLEGIADO

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

ÓRGÃO EXECUTIVO

ARTIGO 8º



Praesent eros est, consectetur 
a luctus id, cursus ac felis.

ARTIGO 8º

DIRETORIA CONSELHO DELIBERATIVO

ÓRGÃO COLEGIADO

CONSELHO FISCAL

DIRETORIA TÉCNICAPRESIDENTE

ÓRGÃO EXECUTIVO

DIRETORIA ADM. E 
FINACEIRA

GERÊNCIAS REGIONAIS



Praesent eros est, consectetur 
a luctus id, cursus ac felis.

Conselho Deliberativo

 É órgão da FABHAT incumbido de zelar pela fidelidade de seu desempenho aos objetivos institucionais, pela sua 

estabilidade econômico-financeira e pela presenvação de seu patrimônio 























 Competencias do CD:

eleger o seu Presidente e Vice;

 aprovar, até 30 de abril de cada ano, o relatório das atividades, a prestação de contas e o balanço geral, do exercício 

anterior;

 eleger, a cada 2 anos, os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes e o Diretor Presidente, indicados pelo CBH-AT;

aprovar, até 31 de outubro de cada ano, os planos de trabalho e a proposta orçamentária para o exercício seguinte;

aprovar o Plano Estratégico e os respectivos planos plurianuais de investimentos;

definir a orientação geral das ativiades da FABHAT, observadas as deliberações do CBH-AT;

fixar a remuneração dos membros da Diretoria, do pessoal funcional e dos cargos de confiança da Agência;

aprovar o seu regimento;

alterar o Estatuto da Agência - fizemos 3 alterações;

opinar sobre a designação dos membros da Diretoria;

destituir membros da Diretoria



Praesent eros est, consectetur 
a luctus id, cursus ac felis.



















 Competencias do CD (cont.):

aprovar a alienação de bens móveis e o recebimento de doações com encargo, com anterior apreciação pelo Conselho Fiscal;

aprovar o Regulamento Interno da FABHAT; e 

O Governo do Estado, por intermédio de seus representantes permanentes no CD, poderá vetar a adoção de medidas que 

contrariem as diretrizes básicas dos planos e programas de gestão de recursos Hídricos do Estado.

Compete ainda:

comparecer às reuniões do Conselho previamente preparado, com o exame dos documentos postos à disposição e delas 

participar ativa e diligentemente;

manter sigilo sobre toda e qualquer informação da FABHAT a que tiver acesso em razão do exercício do cargo, bem com 

exigir o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que lhe prestam assessoria, utilizando-a somente para o exercício de 

suas funções de conselheiro, sob pena de responder pelo ato que contribuir para a sua indevida divulgação;

declarar, previamente à deliberação, que, por qualquer motivo, tem interesse particular ou conflitante com o da FABHAT 

quanto à determinada matéria submetida à sua apreciação, abstendo-se de sua discussão e voto;

assegurar a eficácia e o bom desempenho do órgão;

auxilar na coordenação das atividades dos demais conselheiros; e 

organizar e coordenar, com a colaboração da Secretaria da FABHAT, a pauta das reuniões, ouvidos os outros conselheiros.



Praesent eros est, consectetur 
a luctus id, cursus ac felis.

 A Diretoria será constituída por um Diretor Presidente e por Diretores por ele designados. Os dirigentes das Gerências Regionais 

serão designadas pelo Diretor Presidente, ouvidos os respectivos subcomitês.

DIRETORIA













1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.

 Competências da Diretoria:

acompanhar a execução do orçamento;

autorizar a transferência de verbas ou dotações;

deliberar sobre a guarda, aplicação e movimentação dos bens da FABHAT;

celebar contratos, convênios e outros intrumentos constitutivos de obrigações legais;

opinar sobre políticas gerais de investimento, receita patrimonial e liquidez, que devam ser submetidas ao Conselho Fiscal;

submeter à aprovação do Conselho Deliberativo:
 o plano de classificação de cargos e salários e o respectivo sistema de carreira;
anualmente, o Plano de Desenvolvimento de Recursos Humanos e de Desenvolvimento organizacional;
o plano de contas;
os orçamentos de planos plurianuais de investimento que integrarão o plano estratégico;
anualmente o plano de trabalho para o exercício seguinte e a correspondente proposta orçamentária;
a criação de cargos de confiança e respectiva remuneração;
os valores da remuneração do pessoal 



Praesent eros est, consectetur 
a luctus id, cursus ac felis.









 Competências da Diretoria (cont):

autorizar transposições orçamentária e solicitar suplementações ao Conselho Deliberativo;

decidir sobra a aceitação de doações, ouvido o Conselho Fiscal nas doações com encargo;

decidir, ouvido o Conselho Fiscal, sobre a alienação de imóveis, bem como sobre medidas que lhe imponham ônus reais;

encaminhar ao Conselho Fiscal, no máximo até 15 de março de cada ano, o relatório anual das atividades, a prestação de 

contas e o balanço geral, acompanhados de parecer subscrito por todos os membros, com expressa consignação dos 

respectivos votos.



Praesent eros est, consectetur 
a luctus id, cursus ac felis.

CONSELHO FISCAL



















 Competências Conselho Fiscal:

acompanhar os atos da administração da FABHAT e verificar o cumprimento das normas legais;

eleger o seu Presidente;

aprovar as políticas gerais de investimento, de receita patrimonial e de liquidez;

opinar sobre relatório anual de atividades, balanço, que serão submetidos à aprovação do Conselho Deliberativo;

manifestar-se sobre a alienação de imóveis do patrimônio da FABHAT, bem como quaisquer medidas que venham onerá-los;

pronunciar-se  sobre a aceitação de doações com encargos;

dar parecer sobre qualquer assunto de relevância, que tenham sido submetido ao seu exame pelo Diretor Presidente ou pelo 

Presidente do Conselho Deliberativo;

Opinar sobre a alteração do Estatuto; e 

manifestar-se sobre a proposta de extinção da FABHAT.                                                                                                                                                              



Praesent eros est, consectetur 
a luctus id, cursus ac felis.



“Concentre-se nos 
pontos fortes, 
reconheça as 
fraquezas, agarre 
as oportunidades e 
proteja-se contra 
as ameaças”
 frase do livro A arte da guerraOBRIGADO

www.fabhat.org.br

  Hélio C.Suleiman
Diretor Presidente


